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COMUNICADO DIR No 12 / 2013 
 

 
ESTABELECIDAS NOVAS REGRAS PARA 
UTILIZAÇÃO DO CENTRO CÍVICO MUNICIPAL 
ANTONIO CARLOS BORGES. 
 

 
 

 
COMUNICADO 

 
 Foi assinado pelo Prefeito de Santa Rosa no dia 16 de julho de 2013 o DECRETO Nº 

141 que aprova o regulamento de uso do Centro Cívico Cultural Antônio Carlos Borges. (ver 

anexo). 

 Para os eventos previstos até abril de 2014 vigorarão as regras atuais. Em janeiro de 

2014 deverá ser publicado edital, pela Prefeitura de Santa Rosa, para agendamento do Centro 

Cívico para o período de maio de 2014 a abril de 2015.  

 Não haverá garantia de isenção a entidades filantrópicas. 

 Quando da publicação do Edital pela Prefeitura de Santa Rosa, em janeiro de 2014, as 

comissões de formatura que tem interesse em realizar colação de grau no Centro Cívico, 

deverão providenciar o agendamento para o período de maio de 2014 a abril de 2015. 

  
 DÊ-SE CIÊNCIA E PUBLIQUE-SE. 

 
Santa Rosa, RS, 08 de agosto de 2013. 

 
 

 
Prof. Adm. ANTONIO ROBERTO LAUSMANN TERNES 

Diretor Geral das Faculdades Integradas Machado de Assis  
Mantidas pela Fundação Educacional Machado de Assis – FEMA

 
O Diretor Geral das Faculdades Integradas Machado 
de Assis – FEMA, mantidas pela Fundação 
Educacional Machado de Assis, no uso das suas 
prerrogativas institucionais e legais, e, considerando o 
que determina o Art. 10 do Regimento Unificado das 
Faculdades, emite o seguinte: 
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